
 

 

                                      

                                                          

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado da Casa Civil 

Subsecretaria de Gestão 

Administrativa e Patrimonial 

 

 

 

 Contrato nº __ /__ 

 

 

(MINUTA) CONTRATO DE PRESTAÇÃO INTEGRADA DE SERVIÇOS DE 

GESTÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, ENVOLVENDO IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO 

DE ESPAÇO DE 3 UNIDADES DO PROGRAMA POUPA TEMPO RJ, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA 

DE ESTADO DA CASA CIVIL - SECC E A __________________ . 

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela Secretaria de Estado da Casa Civil – SECC, 

doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo (indicar cargo da autoridade e nº da cédula 

de identidade) e a empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 

_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, 

Cidade _________, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 

GESTÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, ENVOLVENDO IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO, COM DISPONIBILIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO DE 3 UNIDADES DO 

PROGRAMA POUPA TEMPO RJ, com fundamento no processo administrativo nº SEI ____________, que 

se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de 

dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do 

instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 

como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação integrada de serviços de gestão de atendimento ao cidadão, 

englobando: operação, manutenção, disponibilização e adequação de espaços, de integral responsabilidade  da 

Contratada, na forma pormenorizada no Termo de Referência e no instrumento convocatório, necessários a 



 

 

implantação de 3 (três) Unidades do Programa POUPA TEMPO RJ, com vistas ao atendimento de Políticas 

Públicas do Governo do Estado do RJ, em locais pré definidos pela Contratante, sendo uma Unidade situada no 

no município do Rio de Janeiro (bairro de Bangu), e duas outras situadas na Baixada Fluminense, nos municípios 

de Duque de Caxias e São João de Meriti. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de empreitada por preço global.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de dd/mm/aaa, desde que posterior à 

data de publicação do extrato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo 

inicial de vigência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Não haverá remuneração ao CONTRATADO, no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias) iniciais de vigência contratual, estabelecido para implantação (adequação dos espaços).  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A operação do objeto iniciará somente no 46º (quadragésimo sexto) dia, a contar 

da assinatura do Contrato, e se dará pelo prazo de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 

57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 

CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução 

do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita 



 

 

observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) prestar o serviço nos endereços das unidades implantadas 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução 

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que 

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos 

serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os 

serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os 

serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 

contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução 

do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma da 

cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);  

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 

8.213/91;  

p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem), ou mais empregados, está obrigada a 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  

 

I - até 200 empregados............................................................ 2%; 

II - de 201 a 500...................................................................... 3%; 

III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%; 

IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 

 



 

 

q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais 

modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva 

de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 

irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o 

corrente exercício de 2022, assim classificados: 

 

FONTE: 3390 

PROGRAMA DE TRABALHO: 230/232 

NATUREZA DA DESPESA: 08330.06.422.0471.2065 

NOTA DE EMPENHO: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

 

Para o cálculo do valor do pagamento mensal, devido à Contratada, considerar-se-á o valor mensal de custeio de cada 

unidade (VMC), sendo este, o produto do Preço do Atendimento Individual (PAI), contratado, ao valor de R$ ____________ 

( ____), pelo Fator de Atendimento em que a Unidade se enquadra, pelo número de dias eletivos do mês (21 dias), observada 

as fórmulas consideradas no Termo de Referência, replicadas no instrumento convocatório e neste instrumento contratual, 

em sua Cláusula Nona. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento 

convocatório, do Termo de Referência, do Cronograma de Execuçao, e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão de 

fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, especialmente designados pela 



 

 

autoridade competente,, conforme ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do 

pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO mencionada no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do 

bem/produto; 

 

b)  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após 

decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 

o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou 

atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do regime de 

cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação 

assumida no contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

  

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 



 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas da mão de obra sob 

sua responsabilidade, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 

e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 

11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a 

atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os 

respectivos prazos de validade.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos, mencionados no PARÁGRAFO 

SEGUNDO, ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) 

dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 

apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  

 

PARÁGRAFO QUARTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à CONTRATADA para 

apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual 

e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor de R$ ________ (_______________), de acordo 

com o quantitativo mensal de atendimento individual, por Unidade operante, efetivamente comprovado e recibado 

pelo agente competente, sendo o pagamento efetuado na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade 

da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos somente serão efetuados, na forma do PARÁGRAFO 

SEGUNDO, após a conclusão da implantação e adequação dos espaços de cada Unidade, conforme 



 

 

pormenorizado no Termo de Referência,  com observância ao art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da 

execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor,  de acordo com os 

atendimentos realizados, em cada uma das Unidades em operação, na forma do PARÁGRAFO TERCEIRO 

desta Cláusula, devendo ser observadas possíveis penalidades aplicadas, e as condições previstas no Anexo I-J, 

referentes ao Acordo de Níveis de Serviço – ANS. O valor do Fator de Atendimento (FA) será obtido com base 

na média diária de atendimentos de cada unidade, conforme segue: 

 

FAIXAS DE ATÉ FATOR DE ATENDIMENTO 

FAIXA 1 0 6.500 6.000 

FAIXA 2 6.501 7.500 7.000 

FAIXA 3 7.501 8.500 8.000 

FAIXA 4 8.501 9.500 9.000 

FAIXA 5 9.501 10.500 10.000 
 

PARÁGRAFO QUARTO: Para o cálculo do valor do pagamento mensal, devido à Contratada, considerar-se-á 

o valor mensal de custeio de cada unidade (VMC), sendo este, o produto do Preço do Atendimento Individual 

(PAI), pelo Fator de Atendimento em que a Unidade se enquadra, pelo número de dias eletivos do mês (21), 

observada as seguintes fórmulas:  

VMC = PAI x FAU x 21 

Onde: 

VMC = VALOR MENSAL DO CUSTEIO A SER PAGO REFERENTE À UNIDADE “U” 

PAI = PREÇO DO ATENDIMENTO INDIVIDUAL  

FAU = FATOR DE ATENDIMENTO REFERENTE À UNIDADE “U”  

21 = NÚMERO DE DIAS ELETIVOS DO MÊS 

 

PARÁGRAFO QUINTO: - Não serão considerados atendimentos, para fins de faturamento, nem computados 

no quantitativo de atendimento diário e mensal para cálculo do valor de pagamento dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, os procedimentos a seguir indicados: 

a) Atividades e informações prestadas em balcões de triagem e nas recepções das Unidades. 



 

 

b) Serviços de apoio ao cidadão, tais como: cópia, fotografia, lanchonete e os prestados nos espaços de 

convivência, disponibilizados nas Unidades. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os procedimentos de autoatendimento realizados em totens, caixas eletrônicos, 

aplicativo móvel ou outros terminais serão computados como atendimento por cada serviço concluído, 

considerando-se os relatórios emitidos por cada recurso de autoatendimento por cada recurso de autoatendimento. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os procedimentos referentes à venda de produtos, tais como certificado digital, livros 

e outros, oferecidos por órgãos, ou entidades, conveniados, com a CONTRATANTE, serão computados como 

atendimento, mesmo que seja mediante contabilização de documentos fiscais emitidos. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: A redução de órgãos/serviços realizada pela Contratante, que diminuir a média diária 

de atendimentos da Unidade, não deverá impactar o seu equilíbrio econômico-financeiro, sendo que o pagamento 

mensal a ser realizado não deverá ser menor que 75% da média de atendimentos previstos, na faixa referencial de 

8.000 atendimentos/dia, conforme previsto na Lei 8666/93. 

 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá alterar, acrescentar ou retirar órgãos / entidades e seus 

serviços, de acordo com as necessidades específicas para implantação das Unidades, sendo garantido o pagamento 

mínimo de 6.000 (seis mil) atendimentos/dia à CONTRATADA, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) 

da demanda estimada dos serviços, de 8.000 atendimentos dia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo 

Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 

crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO DECIMO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura, para pagamento, ao 

e-mail: faturamentopoupatempo@casacivil.rj.gov.br, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do 

FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no parágrafo segundo da cláusula 

oitava, todos relativos à mão de obra sob a responsabilidade do contratado.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, 

o pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de 

cada parcela.  

mailto:faturamentopoupatempo@casacivil.rj.gov.br


 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação, com a 

execução do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

data da respectiva reapresentação.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO– Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

IPCA/IBGE, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, 

poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IPCA/IBGE, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do 

que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 

 

PARÁGRAFO DECIMO SÉTIMO – Fica vedada a repactuação anual do reajuste contratual por elevação dos 

custos decorrentes da mão de obra utilizada pela Contratada, oriundo de Acordos, Convenções ou Dissídios 

Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação, quer própria ou terceirizada, uma vez não se 

tratar de contratação com mão de obra residente. 

PARÁGRAFO DECIMO OITAVO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado 

solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão 

contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de 

decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu 

estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, 

c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja aplicando 

o regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja 

sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.  



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias útis, contado da 

data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 2% (dois por cento) do 

valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser 

restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:  

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o 

percentual de 2% (dois por cento) do valor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu 

valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do 

contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas 

as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 

correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações 

sociais e trabalhistas relativas à mão de obra sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses 

após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do 

pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados sob a sua responsabilidade  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 



 

 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância 

superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou 

parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos  artigos 77 e 80 da Lei 

n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 

Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela 

recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado 

dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, 

sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a 

consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, 

para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da 

licitação, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato. 



 

 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando 

exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa 

competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que 

evidencie a impossibilidade de seu cumprimento; 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo 

contratado; 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo 

ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou 

do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio 

ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 

prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado 

do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e 

atenuantes.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no 

PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo 

ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  

 

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas 

pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 



 

 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo 

próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à 

apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 

3.149/80.  

 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO 

não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA 

OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a 

gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações 

cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme 

preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, 

não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total 

ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS 

QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.  

 

PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 



 

 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a 

incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do 

Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma 

independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os 

fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, 

se for o caso. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 

respectivos fundamentos jurídicos.  



 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de 

Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 

7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no 

Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido 

para o Órgão Central de logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do 

ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO, 

de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO 

VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos 

ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos 

que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão 

cobrados judicialmente. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que 

lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DA VEDAÇÃO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL, CESSÃO OU 



 

 

TRANSFERÊNCIA, DA FACULDADE A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, DA FUSÃO, CISÃO OU 

INCORPORAÇÃO 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, vedada a subcontratação 

total dos serviços, e vedada a subcontratação do objeto principal da contratação, a saber os serviços de: gestão, 

informação, orientação e atendimento ao público. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De modo a garantir a execução do objeto, com eficiência e eficácia, a 

CONTRATADA poderá, facultativamente, recorrer a subcontratação parcial de terceiros, com base no art. 72 da 

Lei 8.666/93, desde que tenha havido autorização formal da CONTATANTE, e  desde que seja demonstrada, por parte 

da CONTRATADA, a inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto, para os serviços de: limpeza, 

copeiragem, vigilância/segurança patrimonial, conservação/manutenção predial, serviços de malote, etc. 

PARÁGAFO SEGUNDO - A solicitação de subcontratação, para análise e aprovação por parte da 

CONTRATANTE, deverá ser acompanhada de documentos da subcontratada, tais como: certificado de 

regularidade fiscal e qualificação técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelas 

contratadas, ficando vedada a emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados, ressalvada a 

hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar n. 123/06.  

PARÁGRAFO QUARTO - A subcontratação não altera a responsabilidade da CONTRATADA, que continuará 

integral e solidariamente responsável perante à CONTRATANTE;  

PARÁGRAFO QUINTO - A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pela 

CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEXTO - Será facultada a subcontratação parcial de microempresas e empresas de pequeno 

porte, na forma do disposto no artigo 7º do Decreto nº 42.063/08, que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – As microempresas, e empresas de pequeno porte, a serem subcontratadas deverão 

ser indicadas e qualificadas pelos licitantes, com a descrição dos serviços a serem fornecidos e seus respectivos 

valores. 

PARÁGRAFO OITAVO - No momento da habilitação, deverá ser apresentada a documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista dessas empresas, na forma do instrumento convocatório. A mesma documentação deve ser 

apresentada ao longo da vigência do contrato, nos seus devidos termos, sob pena de rescisão.  



 

 

PARÁGRAFO NONO – A Contratrada deverá apresentar, quando for o caso, proposta de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte, que não deverá exceder a 30% do total do objeto licitado,  

PARÁGRAFO DÉCIMO - O licitante vencedor, a quem for adjudicado o contrato, compromete-se a substituir 

a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob 

pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, ficando 

responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O licitante vencedor, a quem for adjudicado o contrato, responsabiliza-

se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.  

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO- Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 

destinados diretamente às empresas executoras dessas parcelas. 

PARÁGRAFO DECIMO TERCEIRO – Será admitida a alteração subjetiva do contrato, por meio de fusão, 

cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que mantidas as condições de habilitação 

e qualificação técnica, econômica e financeira, exigidas no edital, bem como mantidas as cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato, e desde que não haja prejuízo à execução do objeto. 

PARÁGRAFO DECIMO QUARTO- Poderá ocorrer, a critério e mediante autorização expressa do 

CONTRATANTE, a sub-rogação, por termo aditivo, do objeto do Contrato para a pessoa jurídica empresária 

resultante da alteração social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a 

impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como 

fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, 

pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (ANS) 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá à CONTRATANTE, por intermédio de Comissão Gestora/Fiscalizadora, 

avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA e o cumprimento do objeto, por meio de visitas, 

análises documentais e elaboração de relatórios. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Com objetivo de manter os padrões de eficiência e de qualidade dos serviços 

prestados aos cidadãos, bem como a transparência da gestão pública, a CONTRATANTE estabelece o Acordo de 

Nível de Serviço (ANS), para os itens apresentados no Anexo I-J - os quais serão constantemente monitorados e 

aprimorados. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os atos da fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela 

SECC/RJ, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações, nem de qualquer de suas responsabilidades legais 

e contratuais, em especial as vinculadas à qualidade dos materiais executados, que deverão obedecer a todas as 

normas técnicas pertinentes e em especial àquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). 

 

PARÁGRAFO QUARTO: As eventuais indisponibilidades, ou deficiências, que provoquem prejuízo no 

atendimento, total ou parcial, estarão sujeitas a penalidades, conforme a medição prevista no Anexo I-J. 

 

PARÁGRAGO QUINTO: O pagamento referente à faixa atingida no mês, de acordo com os atendimentos realizados, 

para as unidades em operação, será efetuado, em conformidade com o pactuado, devendo ser observadas possíveis 

penalidades aplicadas, e as condições previstas no Anexo I-J, referente ao Acordo de Níveis de Serviço – ANS. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO SIGILO E DA PROTEÇÃO A DADOS PESSOAIS, COM BASE NA 

LGPD 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre toda e qualquer informação 

confidencial, reservada ou exclusiva, incluindo informações técnicas, de negócio ou financeira, comunicada pela 

Contratante, ou obtida em função da execução do objeto contratado, exceto as informações que:  

 

a- Sejam de domínio público à época da comunicação;  

b- Seja conhecida pela parte receptora antes da comunicação ou caia no domínio público sem culpa da parte 

receptora;  

c- Seja desenvolvida, de modo independente, pela parte receptora, sem uso de informação confidencial. 



 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na forma do disposto no Termo de Referência – Anexo I ao instrumento 

convocatório, a CONTRATANTE, e a CONTRATADA, devem cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018, no âmbito 

da fiscalização, da guarda dos dados e da execução do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado 

aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados de guarda e 

responsabilidade da CONTRATANTE, na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades 

deste Contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 

compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade.  

PARÁGRAFO QUARTO- Considerando a natureza dos dados tratados, pertinentes ao objeto desta contratação, 

a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, 

técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados e informações de acessos, não autorizados, e de situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito.  

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deve notificar imediatamente, à CONTRATANTE, a ocorrência 

de incidente de segurança, relacionado a dados pessoais, por ela tratados, fornecendo informações suficientes para 

que a CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de comunicação da ocorrência, à autoridade nacional, e 

aos titulares dos dados. 

PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATANTE e a CONTRATADA devem adotar as medidas cabíveis para 

auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança, quando identificada a 

responsabilização exclusiva, de uma parte e/ou outra.  

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA, na execução dos serviços de plataforma de serviços digitais, deve 

auxiliar a CONTRATANTE, na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o 

disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, no âmbito da execução deste Contrato.  

PARÁGRAFO OITAVO: Por ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, 

imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, fornecer, a 

CONTRATANTE, a base de dados do atendimento, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no 

âmbito do Contrato, certificando por escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação.  

PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme 

solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta CLAUSULA, e deve 

permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE, ou auditor por ele indicado, 

em relação ao tratamento de dados pessoais do cidadão, que acessar na base de dados da CONTRATANTE.  



 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Todas as notificações e comunicações, realizadas nos termos desta cláusula, devem 

se dar por escrito e serem entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os endereços 

físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as partes por ocasião da assinatura 

deste Instrumento Contratual, ou outro endereço informado em notificação posterior.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA poderá responder por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 

13.709/2018, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 

acompanhamento.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Considerando que, o acesso aos dados pessoais, por meio da plataforma 

digital de serviços, se dará por meio de consulta a base de dados, controlada pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá obter o consentimento do titular, no momento da interação na plataforma de que trata o 

inciso I do artigo 7º da Lei nº 13.709/2018, devendo ser observadas pela CONTRATADA ao longo de toda a 

vigência do contrato todas as obrigações específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de dados 

pessoais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para 

fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE, e demonstração da 

observância, pela CONTRATADA, da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA o 

cumprimento de toda a legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro (s) país (es) que for aplicável.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATADA não poderá realizar subcontratação da plataforma de 

serviços digital com exceção ao fornecimento de infraestrutura em nuvem, tampouco divulgar dados pessoais a 

qualquer subcontratado, exceto se previamente autorizada de forma específica e por escrito pelo 

CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deve tomar medidas razoáveis para assegurar que 

empregados, prepostos ou colaboradores de qualquer subcontratado, que necessitem conhecer/acessar dados 

pessoais relacionados à execução do contrato, estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou 

obrigações profissionais de confidencialidade, e cumprir, no tocante à subcontratação, todas as disposições 

aplicáveis da Lei Federal nº 13.709/2018.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não 

exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste contrato, de modo que a CONTRATADA 

permanecerá por elas integralmente responsável perante o CONTRATANTE, inclusive na hipótese de 

descumprimento dessas obrigações pela subcontratada.  



 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRATANTE é a controladora dos dados gerados na prestação dos 

serviços públicos de atendimento ao cidadão, realizada pela CONTRATADA, cabendo, por meio de normas e 

regras a serem definidas pela CONTRATANTE, à delegação a CONTRATADA para o tratamento dos dados 

obtidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser 

encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no 

prazo determinado por este. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 

prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 

presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro, em _____de _________de ______. 

 

 

___________________________________________________ 

NOME DO ÓRGÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 



 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 


